
Concurso público do Magistério - UFSC
Fluxo: Impugnação de Membro de Banca examinadora

IMPUGNAÇÃO DE MEMBRO DE BANCA EXAMINADORA
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Ao término do prazo para
impugnação de membro
da banca examinadora

Informar Direção do
Centro e Departamento
que não houve recurso,

por e-mail

Houve
recurso?

Não
Consultar o sistema

de recurso

Informar Departamento
que houve recurso, por

e-mail

Sim

Liberar recurso no
sistema para acesso

pela Direção do
Centro

Informar Direção do
Centro que houve

recurso e encaminhar
orientações, por e-mail

Fim

Receber solicitação
digital de

impugnação 

Juntar a solicitação
digital de impugnação
ao processo digital do

concurso

B

Aguardar julgamento
de recurso

Início

Observação: poderá considerar Colégio de Aplicação ou Núcleo de Desenvolvimento Infantil onde se lê "Departamento".
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Tramitar a solicitação
digital ao departamento
para ciência da decisão

Cientificar o
requerente, por e-mail,

quanto à decisão

Inserir na solicitação
digital o e-mail

enviado ao
requerente

A

Analisar o pedido de
impugnação da banca,

 indeferido pelo
Conselho de unidade,

observando o prazo legal

D
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do
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o

Acessar sistema de
recurso

Baixar recurso do
candidato

Protocolar no SPA
(uma solicitação
digital para cada

candidato)

Encaminhar ao
Conselho de unidade

para análise

Cientificar o requerente,
por e-mail, quanto à

decisão

Inserir na solicitação
digital o e-mail

enviado ao
requerente

Tramitar a solicitação
digital ao departamento
para que selecione novo

membro para banca
examinadora

A

Informar à Equipe de
Concursos o número
da solicitação digital

de recurso, por e-mail
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Deferido? Encaminhar à
Direção do Centro

Enviar à Câmara de
Graduação para

análise

Não Sim

Analisar pedido de
 impugnação,

 observando prazo
legal

D
ep

ar
ta

m
en

to

Receber a solicitação
digital

Impugnação
deferida?

Não
B

A Registrar ciência
quanto à decisão

Tramitar a solicitação
digital à Equipe de

Concursos
(CON/CAC)

Sim
Fim

Reiniciar fluxo de
"Seleção de Banca e

Publicação de Portaria"

Informar o docente do
deferimento da sua

impugnação



 
   
     
       
         
         
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
             
          
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
             
          
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
        
         
           
             
          
        
         
           
        
         
           
        
         
           
             
          
        
         
           
        
         
           
        
      
    
  


